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RATEIO ORDINÁRIO DE CUSTEIO

DO CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAС

FL. n°.

ASS

CONTRATO DE RATEIO PARA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS

RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2026, DESTINADO AO CUSTEIO

ORDINÁRIO DAS DESPESAS OPERACIONAIS, ADMINISTRATIVAS E

TÉCNICAS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPO DO

BRITO E O CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL

SERGIPANO -- CРАС.

Pelo presente contrato de rateio ordinário, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO, pessoa

jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.134.614/0001-08, com sede na Rua Padre Freire

de Menezes, 20, Centro, Campo do Brito/SE, doravante denominado simplesmente Município
Consorciado, neste ato representado por seu Prefeito, MANOEL MÉDICI DE SOUSA, e, de outro lado, o
CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAC, pessoa jurídica de direito público, de
natureza autárquica interfederativa, constituído nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Contrato

de Consórcio, inscrito no CNPJ sob n° 15.314.802/0001-43, com sede na Avenida Barão do Rio

Branco nº 146, 1º andar, Centro, Ribeirópolis/SE, neste ato representado por seu Presidente, DIOGO
MENEZES MACHADo, Prefeito do Município de Carira/SE, e por seu Superintendente, EVANILSON

SANTANA SANTOS, doravante denominado simplesmente CPAC, resolvem celebrar o presente contrato
de rateio, com fundamento:

e

a) no Protocolo de Intenções (Contrato de Consórcio) ratificado por lei municipal, especialmente

suas cláusulas 7º, 8ª e 9ª, que disciplinam as finalidades, competências, gestão associada
regime de rateio do Consórcio;

b) no Estatuto Geral do CPAC e demais atos normativos internos;

c) na Lei n° 11.107/2005 e no Decreto Federal nº 6.017/2007;

d) na Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e na Lei nº 14.026/2020 (Novo Marco
do Saneamento);

e) na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

f) no Decreto nº 11.599/2023, quanto às diretrizes de governança e prestação regionalizada dos serviços
de saneamento básico;

g) na Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei nº 4.320/1964;
h) na legislação municipal que autoriza a participação no consórcio, a vinculação de receitas de
FPM/ICMS ao CPAC e a celebração de contratos de rateio;

Pactuam as partes as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, de natureza ORDINÁRIA, o custeio, de
forma compartilhada entre os MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, das despesas correntes e operacionais
necessárias à manutenção, funcionamento, estruturação e atuação institucional do CPAC/

compreendendo, entre outros:
I- despesas administrativas e de apoio:

a) manutenção da sede, instalações físicas e equipamentos;

b) despesas com pessoal próprio do CPAC (empregados públicos, cargos em comissão, estagiários,
terceirizados), inclusive encargos sociais e benefícios;
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